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RESOLUÇÃO Nº. 04, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021
"Altera o artigo 106 da Resolução nº. 06/1990 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS)”.
O presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Resolução:

Art. 1º. O art.106 da Resolução nº 06/1990 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Nova Andradina – MS passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.106 – As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se ás terças – Feiras com inicio ás 19 horas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições ao contrário.

Nova Andradina-MS, 14 de Setembro de 2021.
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

“Dr. Leandro”

Presidente da Câmara Municipal
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